
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 56.864 - BA (2018/0054326-2)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ALBERT CARLOS REBELO FONSECA 
ADVOGADOS : JOSEMAR SANTANA  - BA018783 
   MARAISA DA SILVA SANTANA E OUTRO(S) - BA028429 
   ANA PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA  - BA030208 
RECORRIDO : ESTADO DA BAHIA 
PROCURADOR : ANDRÉA GUSMÃO SANTOS E OUTRO(S) - BA017551 
 

  

DESPACHO
Em consideração ao postulado na Petição RTPAUT 00348946/2019, em e-STJ 

fls. 228/232, determino a retirada do recurso epigrafado da pauta de julgamento do dia 

11/06/2019, da sessão ordinária da Segunda Turma, e desde logo a sua reinclusão, mas na 

pauta de julgamento do dia 06/08/2019.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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